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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  00010.20251010/0001-62 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO MICROÔNIBUS, O KM, CAPACIDADE MÍNIMA DE 33 

LUGARES, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS AÇÕES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

PARA A PESSOA IDOSA, JUNTO AO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB, NO 

ÂMBITO DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 

RUSSAS-CE, COM RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA PARLAMENTAR N 

230930020230003/ANO 2023, CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Veículo tipo micro ônibus com 33 lugares 
incluindo motorista e auxiliar: O Km: 
modelo 2025 ou superior: Ar 
Condicionado 	de 	fábrica 	com 

1 	condensador no teto: Motor movido a 	 1.0 	Unidade 	 651.517.94 	651.517.94 
óleo diesel com potência minima de 155 
CVs que atenda as normas antipoluiçâo 
rnNAMã FL1R() \It vk,ntç r,r, Rrçil n 
data da entre 

Veículo tipo micro ônibus com 33 lugares incluindo motorista e auxiliar: O Km; modelo 2025 ou superior: Ar Condicionado de 
daI 	-pyAnriu ,,,í.-..',, 	da 1 Ç 	lo 	a 

antipoluição CONAMA, EURO VI vigentes no Brasil na data da entrega do veftulo; Tacógrafo original de fábtica; PBT (Peso Bruto 
Total) mínimo de 8.600 kg; Rodado traseiro duplo: Direção elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica; Tanque de combustível corri 

de 151ji;#...-.. ..i 	.1. 	 res .4; 	i'-o., .-.'.oao 	em..... 	.. AR 
reservatório e ABS, Cambio com no mínimo 06 (seis) marcas a frente e uma a ré: Porta de acesso lateral tipo pantográfica com 
sistema de Proteção ante-esmagamento; Janela laterais com vidros móveis corrediços; Poltrona do motorista com amortecimento 

reclináveis com descansa braços no mínimo no corredor e cintos de segurança abdominais retrateis: Sistema de acessibilidade 
(DTA ou DPM) normatizado pelos órgãos públicos competentes (IMMETRO,DENATRAN...); Sistema elétrico de 24 volts; Rodas e 
Pi-teus  ,..u, Ii ii ,.ivao ,,,,,inI. 00 	 1 .. 	rui ço t  ioto0 01IijI,0ULl 1 em 11 Cá--2c1% a. rui iõ .,ai..u,.ta L-U§ à h flul s tal O 	UOuJLIIt 

poltronas; Cabine de separação: Rádio AM/FM com entrada USB e Cortinas para as janelas. O veiculo deverá ser entregue na cor 
branca, devidamente licenciado e emplacado em nome do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Nova Russas- 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021 
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plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 
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um mil, quinhentos e dezessete reais e noventa e quatro centavos) 

16. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇAO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, 

A nnQ RFflhIIITfl flA rnpJTp&TArÃn ------------------- 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4,3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO  CONTRATUAL 
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emissão de Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especi 

Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA ANTONIO GONÇALVES 

ROSA, SN, UNIVERSIDADE, Nova Russas / CE. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nQ 14.133, de 

2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 50 do art. 115 da Lei n9  14.133, 

de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do ait. 117 da Lei n2  14.133, de 2021). 

f 	 novaussas 
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cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asse 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção; 
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a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

MN 	competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
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do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
es, 1 2,es ri, CC e'n-sr, e es p-.fr-sfq , s 1 
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e paqamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 
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contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n9  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O aestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

1. LJU 5 Lt1II 'EL  2ilU U Ni-  UI,.MU E U E rMUMjv1rto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

Ira 
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mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n9  14.133, de 2021, o prazo máximo para 

o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias. 
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forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
4--....- À.. -  1,, U U , U V 1 Ci 	)LI '.) 1,) ç. V ci u j l.. 	1._ 1.), 	.i j ci14['   j -p .j 1.i ci 	l 1 i  

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
• À 	 -....4- .-1-. -...-.4--. 	 ,. 	4-.-,,,...1..-, .4, _.__L_.--. 
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pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

.$JIILlL. Ç 	 .LyUI os 	u'j .)LI V 	II II ci 	I_JciI I.lici 	LIOciÇ. 	C 	LIJI LII I.IIJI $05 

perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

P cr1000. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n 14.133, de 

2021. 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

Ci) LI Prazo U
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I
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, 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
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equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7 1 	) 	A .-,e,4.-.. 	 ,, 	.-4-m. 	 .,I.- e.-.d-..--, .—. e,_.. . 	,..Ie,,.,1.e, nota IILÇ7I L)U II ItI UIItÇIILti Uc t'JLII 	IIC1 	UIVUIÇIILL. U'VÇI U 	ÇI 'JL.JI IULJI IQI )4Ç1 IL 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
' C4 I-S1--,.- tJJl 1 51 It.IU.) lIIlJL..iLSVti. SISLIlLti.. 

7,14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até aue se decida nela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
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2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

finalização da liquidação da despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) de correção monetária. 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7 I1 	.-..-.- 	 .J....I- ..J Pagamento 	 _..J_ / ,LL, )Ç1 CI LOuIIUCl 000 UCILO UL) 	fl¼. 	LI 010 CI 1 t.UC LO) I).QI LUI 11¼.) CII IILIUQ O LII UCI II 

bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

724.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 

economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem 

ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1 do art. 145 da lei Federal n9  

14.133/21. 

& DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 

na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 

pelo Menor Preço, por item. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I-lh.UIicn Iiirrlir -- 
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lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 
'.-..-;, :4,.,, 	r'i.ci 	CU :a 	 ..,-..-: "tu' v ,LIuçJs - 	 LUJCJ o 	,tci.,ot, IILUI Ci LJl IUILI¼JIICJUCJ Ci V'.l ul$LCJ',Citi tiO Ci U% li ti LI ti O i II 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8,6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
-,4- 	 .-.-..-:-- s 	0-4..-.-. ,- I..I:.-,.. .. 	..,... 	.-,.. 
O tLI LL?I ,.tI tu ti V Li, L .tCJ tI.) IL) titi L%JI 1 tI C]t%J 	I.J¼.IOl 1 II.) 

 
l\ L.9ItI L/ 1 til,), LI,) tiL. L_l 1 lpJl L.C1 	IPL 1 

Cal, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
D.--..-1 	.-...I.I.--,,-1-.. .-..-, rt:-A.-:-, 	 .-i-, , I..,;' 	 ..-, t,..-.---. 	 J til (1 .Il, 	tiIJlILCiL4U 1 ti ti 1W II.) tJl ILIQI tiO til liCi'J L. 01 LLII V otia 	tu j  tu 1 tU '.,L?li ILI LIQI tia til 1 ILIULiL. 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nQ 77, de 18 de 

março de 2020. 

do 	O.-.-..-4-.-,-. ,-;.,:u ,.i... o 	 ti.U. 	..JtJLIItiOtiL. 	.Jll 1 lJlL... 	II I.LI iI.,(iti 	ti',) 	CiLI.) 	LI.JI ltlLtil.l II ti 	III.) 	1 'L.l.tl t/ 	',,.,l VI 	tiL. 	1 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

	

ISt 	•'"SI 	 4 	 '.-J 	I 
Ltill.tlt1JtlVti 	'40 	IIIICJI, 	..JLIJI Ul 	LJU 	O9LIIL!O 	UO 	.IJLILUCJI.JL 	iiI'JlL.) 	tiU 	LtlljJI LCJI lO, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
4...4..., 	 .-., i...-...-. 	r-..-: -.i -,., ,,...-,4.,. 	fl,,.-4..-,,  

LpJL. 14 OJIIJVL4U, tiL.VRJ011iÇ..11tL. OII.4U1V0LiL1 110 JUlItU L.l,JlIlL.ILICII LIU Sl,LllLI.) III,) I\L.11,lI.J L.!Vil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

n2  5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
-.:.-..-1-. .-...4--.-.- 	 i-.- 4,4..... .,,..I,., ( -- t...-.,..I ..J,. A.-.--..14-...-... r.....,,-.:I:.-,.- 
0111140, IJULI ti 	¶J'LJLI..i! IlCi tU.) tiL.III PIUL).) JL.lQ _)L.Ll L.tOI lO L.)JL.LIOI tiL P'3! ILUitUI O 1 0111111W C til,) 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2Q do art. 42  do Decreto n 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
_SI;A 	 •4-' 	•_Sl ,,.-  	(.- 	_, ,..- 	 .4...-  

LLIOIlilLOl.,Ot) LLlIliL IJI%JULItL?l 1 UIUI 	'JCi ll.)lLti, IILI.) '-LI hILl.) tiL).)  

Instrução Normativa RFB n2  971, de 13 de novembro de 2009. 

7' 	
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ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive 
_t. .....I...i:,...... . 	 j_.i... -._.., ._.._ 	..J. r......a_..:_. ,- -.,-.:......a-_. .-Í 1 7C1 .J.. r 

OtUCICD ÇIO!VU O ..)CUt $UOtIC .JUL'OI, t RJ LI II ttJ::, UO rU tOI 10 '._Uf IJUI LO II-  .L. # .j.L, uc (J. 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

ng 5.452, de l de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 

distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 0 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
codc do  flrit  ah  nf 	rcr c e  frt r1ç rccc, 	f(ci,- 	 III dc 	 II rlr 	rt- 	O 	II 

Seges/ME n9  116, de 2021) ou de sociedade simples; 

f 	 1 	
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II do art. 69 da Lei n2 14.133, de 2021); 

+ 

.4-Resultados 

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

824.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
1 (•*• 	...I-4-..i,.... 	 I  	.4 	 ..I-.... 

.JS._IJ 	UJI_.I IJI 	O L I,UI 11, 	JI.IUL? 	JLIC C1)JIILUI,OI.) UO3 .LUIt.L 	11.1111 IUI0. 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) — 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) —. (Passivo Circulante +Passivo não 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ~ (Passivo Circulante).; 

8.2.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
kIrs .-1,, 	..... 
JWW lS.'J 1.J 	UIJI I%ÀI 0. 

8.2.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.2.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
,1....;,.J,-. ..,-, r,.-.,-,-.s-... r,-.,-i,-..--.I .4... r,.--.....:I ...-..--. l-.--.....-.....:..,.Z.. .4-. r.,-.-:i-...--.,-z,.. 	...-.i-.41..:I r- :...:--.I 
UI li flUi) 	Rece ita 	CUC! 01 U1.) LII OII Para 1.1 01 II 1 IIZ70LI 1.10 L1.! IIUI Clf0IJ '...Jf lt.OIJII L..'I1.J11-0I 

- ECD ao Sped. 

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
,.,._.,.-1.-. 	 ,. 	..1-. 	 -..-.,,- 	('%I 1 	 ..i,-, 	oi 

I1.A.J 	JC.A 1 U 	III I 	'..âI.. 1 11.1 IJIII ..I.AU'J L0JI I.U4 	1 II III Ii.. 	\JJ 	JI.1I.I III I',JI •IJ 1 I4l..11%.1IJ 111111111 1¼) 1.1',.. 	.1 1') 

(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8,26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
,-I,.. 	 /i -.. .-.O 1,1 1 D 	-L- )tV)1 	-..-1- 	 IO\ 
¼1Ç 0¼)L.1¼1.ÀIO. L.L.I II 	'J.J, j.l.). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 62 do art. 69 da Lei n 14.133, de 

2021). 

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da 

microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial 

do último exercício social 

flOv,(USS.1ç 
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mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábi , apresentada 

pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
1.....4., 	,,, 	., 	 4..-,4-,-. '.• 	'... 'J.JLI OI%Jl 101 	L%.IIVÇ4SI I 	IJLI ,UJÇ.S II.)! L'JI 1 	LI LILIJL.LLI 	L0 '...Sdl It.I Ul.UÇlJ1 JU 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado 	ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

o -r 	e.- 	.1.,.. .4 	.4.-..i.. 4-.4 .-.-.,--........ .4....- 	 f-...4_.... 	 .4-..  
,.j. .jj. ',J) al 	ULI'J. LIc 	JJaLIQLIç. ÇLI IILO 	 OLI .ç, a 	ri II.O%JI.J. V-#§§ 1 RJI 1 11  LII) II 101.1 IL 

ou da filial do fornecedor. 

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
-.-..-.1-.--,l-.- que .4,.... .-. ..-..,.-I-,-. 	. 	 .4 ,,.,..-.,-,4-,,-, 1 .4-. 

'ji itI I)%.L, 	LIç0 .tipJ ,. a contratação, 	I lLIlp 	tII.LIUI Lia LLII 11.1 01.01 I1. 	Ç I'JLQI 1.1 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções) 1001.08.244.0137.2.073 - 

Bloco da Protecao Social Basica - PSB, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905227 - 

Equipamentos e Material Permanente; 

9,2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostila mento. 

Nova Russas/CE, 16 de outubro de 2025 

Ana Maria Q# Paiva Bezerra 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

Aline Ma~ifá Rosa 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MATRICULA N0  011561-4 
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